ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPECO

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP
SECRETARIA DE SEGURANCA PUBLICA

1 - OBJETO RESUMIDO

1.1 Entrega de recursos para o Consércio Interfederativo Santa Catarina — CINCATARINA, CNPJ
12.075.748/0001-32, relativo a contratacdo direta e indireta de Execucdo de servicos de sinalizacdo
urbana no Municipio de Chapecd, em conformidade com o Termo de Uso n° TU 69/02 e proposta
130/2026;

1.2 O presente estudo contempla a andlise técnica e comparativa das alternativas disponiveis no

mercado, com base em critérios de funcionalidade, eficiéncia, seguranca, economicidade e

conformidade normativa, assegurando a continuidade das atividades operacionais

2 — DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO

2.1 A presente contratagao decorre da necessidade continua de manutengdo, revitalizagao e
implantagdo da sinalizagdo viaria horizontal no Municipio de Chapecd, considerando seu papel
essencial na garantia da seguranga no transito, na organizagao da circulagao viaria e na promogao
da mobilidade urbana eficiente

2.2 A sinalizagdao horizontal constitui elemento indispensavel do sistema de transito, sendo
responsavel por orientar condutores e pedestres, disciplinar o uso das vias e prevenir acidentes.
Entretanto, observa-se que, em razdo do intenso fluxo de veiculos, da acdo do tempo e da
exposicdo a agentes climaticos, ocorre desgaste progressivo e acelerado das pinturas vidrias,
resultando na perda de visibilidade e efetividade das sinalizacGes existentes;

2.3 Tal cendrio compromete diretamente a seguranca vidria, aumentando o risco de sinistros,
dificultando a percepcao das regras de circulacdo e impactando negativamente a fluidez do
trafego, especialmente em dreas de maior circulagdo, como vias arteriais, cruzamentos, faixas de
pedestres e areas escolares;

2.4 Além disso, a constante necessidade de adequacdo da sinalizacdo as mudancgas no trafego
urbano, bem como a implementacao de melhorias na infraestrutura vidria, exige a execugao
periddica e planejada desses servigos, de modo a garantir conformidade com as normas do Cédigo
de Transito Brasileiro e demais regulamentacdes pertinentes;
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2.5 A iniciativa encontra-se em consonancia com os principios da eficiéncia, economicidade,
eficacia e continuidade do servigo publico, bem como com o disposto nos artigos 11 e 18 da Lei
Federal n? 14.133/2021, demonstrando-se necessaria, oportuna e vantajosa a Administracdo
Publica, em atendimento ao interesse publico e a boa gestdo dos recursos municipais.

3 — PREVISAO NO PLANO DE CONTRATAGCOES ANUAL

3.1 A presente contratagdo encontra-se devidamente prevista no Plano de Contratagdes Anual
(PCA) do Municipio de Chapecd/SC, em conformidade com o disposto no art. 11, inciso VI, da Lei
n? 14.133/2021, que determina a obrigatoriedade de planejamento das contratacGes publicas.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAGAO

4.1 Nos termos do art. 18, §19, inciso Ill, da Lei Federal n2 14.133/2021, a contratacdo devera
atender a requisitos claros, objetivos e compativeis com as necessidades da Administracdo. Para
tanto, a empresa contratada deverd comprovar que atua em ramo de atividade compativel com o
objeto, apresentando, para fins de habilitacdo, todos os documentos exigidos pelo art. 62 da Lei
Federal n2 14.133/2021;

4.2 A contratada devera fornecer os servicos de forma parcelada, durante a vigéncia do Contrato
de Precos, conforme solicitacdo formal da Secretaria requisitante. A entrega devera ser realizada
no prazo maximo de até 60(sessenta) dias corridos, contados a partir do recebimento da ordem de
fornecimento correspondente;

4.3 Os servigos deverdo ser executados em conformidade com as normas técnicas vigentes,
especialmente as diretrizes do Conselho Nacional de Transito (CONTRAN) e do Cddigo de Transito
Brasileiro, garantindo qualidade, seguranca, visibilidade e durabilidade da sinalizacao;

4.4 A contratada deverd disponibilizar equipe técnica qualificada, devidamente identificada,
responsabilizando-se pela adequada execucdo dos servicos e pela substituicdo de profissionais
guando necessario;

4.5 A empresa devera garantir a seguranga de seus colaboradores, fornecendo os Equipamentos de
Protecdo Individual (EPIs) e cumprindo integralmente as normas de seguranca do trabalho, bem
como assumindo todas as obrigacdes trabalhistas, fiscais e previdencidrias;
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4.6 Deverdo ser utilizados materiais adequados e de qualidade comprovada, com resisténcia ao
desgaste e aderéncia ao pavimento, podendo incluir materiais refletivos, conforme a necessidade
da via.

4.7 A contratada deverd apresentar, quando exigido pela Administracdo, Anotacdo de
Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), emitida por
profissional habilitado junto ao CREA ou CAU, conforme a natureza dos servicos executados

4.8 A presente contratacdo terd o prazo de vigéncia de 12 (dose) meses a contar da data de
assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada nos termos do (Lei 14.133/2021, art. 54);

4.9 Por fim, a solucdo contratada deverd observar os principios da economicidade, qualidade e
eficiéncia, garantindo que a Administragdo realize uma contratagao vantajosa, pautada em critérios
técnicos e parametros de mercado atualizados, promovendo transparéncia, racionalidade do gasto
publico e atendimento ao interesse coletivo.

4.6 Da Subcontratacao

4.6.1 Serda admitida a subcontratagdo total ou parcial do objeto, desde que previamente
autorizada pela Administragdo, permanecendo a contratada como Unica responsavel pela integral
execucdo dos servicos, inclusive quanto a disponibilizacdo, operacdo e manutencao dos
equipamentos, bem como pela qualidade e conformidade dos servicos prestados;

4.7 Da Manutengao e Assisténcia Técnica

4.7.1 A empresa contratada deverd garantir a plena operacdo dos equipamentos durante todo o
periodo de utilizacdo, realizando manutencao preventiva e corretiva sempre que necessario;

4.7.2 Em caso de falha, interrupgao ou inadequado funcionamento dos servigos, a contratada
devera promover a imediata substituicdo do equipamento ou adotar as medidas corretivas
necessarias no menor prazo possivel, de modo a assegurar a continuidade da execucdo e evitar
prejuizos a prestacao dos servicos.

4.12 Justificativa de Auséncia da Matriz de Risco

4.12.1 N3o foi realizada analise de riscos, aprofundada, em virtude de que ndo se percebeu
nenhum risco extraordinario, existindo aqueles decorrentes da atividade que sera desempenhada
e, portanto, de conhecimento dos interessados e atribuiveis as partes através das obrigagdes.
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5 — ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAGAO

5.1 presente estimativa de quantidades foi elaborada a partir de levantamento prévio das
necessidades de execucdo de servicos de sinalizacdo viaria horizontal no Municipio, considerando
as demandas efetivamente registradas nos exercicios de 2024 e 2025, bem como o diagndstico
atualizado das necessidades reprimidas das vias publicas municipais. Dessa forma, a estimativa
contempla margem suficiente para evitar a descontinuidade na manutencdo e implantacdo da
sinalizacdo viaria;

5.2 Esse procedimento possibilitou identificar os trechos de maior demanda por sinalizagdo,
corrigir eventuais deficiéncias ou auséncia de pintura observadas anteriormente e projetar
guantitativos mais compativeis com a realidade atual da Administracdo, garantindo maior precisdo
na previsdao dos servicos a serem executados, de modo a assegurar o atendimento pleno das
necessidades e evitar tanto a insuficiéncia quanto o excesso de intervencées;

5.3 Com base no levantamento das demandas, nos locais a serem atendidos e na necessidade
continua de manutencdo e implantacdo da sinalizacdo horizontal ao longo do periodo, apresenta-
se, a seguir, a relacdo dos servicos de pintura de faixas viarias em vias publicas, acompanhada da
respectiva estimativa prévia de quantitativos necessdrios ao adequado atendimento das
necessidades identificadas:

ITEM DESCRITIVO DO OBIJETO UNID | QUANT.

1 Entrega de recursos para o Consércio Interfederativo Santa Catarina — Und 01
CINCATARINA, CNPJ 12.075.748/0001-32, relativo a contratacdo direta
e indireta de Execucao de servicos de sinalizacdo urbana no Municipio
de Chapecéd, em conformidade com o Termo de Uso n° TU 69/02 e
proposta 130/2026.

Execucdo de servicos de sinalizacdo no Municipio de Chapecd,
incluindo:
a) Definicdo dos servicos a serem executados e estimativa dos
recursos financeiros;

b) Envio da OS e detalhamento dos servicos para empresa executora;
c) Execugao, por parte da empresa executora, dos servigos de
sinalizacdo;

d) Acompanhamento, fiscalizacdo e medicdo dos servicos executados.
Quantidade:

e 5.000 m? de pintura a quente por aspersdo para pintura de
divisdrias de faixas e pistas, com espessura minima de 1,5 mm;
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e 4.000 m?de servico de pintura para faixa - com fornecimento
de material tinta base acrilica - espessura de 0,6 mm para ciclo
faixa com tinta vermelha;
e 12.000 m? pintura de faixa com tinta acrilica - espessura de 0,6
mm.

5.4 De inicio, estima-se a contrata¢do no valor de RS 872.280,00 (oitocentos e setenta e dois mil e
e duzentos e oitenta reais), os documentos que embasaram os estudos a onde é demonstrada a
forma de elaboracdo da memdria de cdlculos seguem anexo a este ETP, junto com a Memoria de
Calculos.

6 — LEVANTAMENTO DE MERCADO e COMPARATIVO DAS SOLUGOES

6.1 Durante a fase de planejamento, foram realizadas pesquisas de mercado com o objetivo de
identificar solugdes disponiveis para a execugao de servicos de sinaliza¢do viaria horizontal, incluin-
do andlise de contratag¢des realizadas por outros municipios do Estado de Santa Catarina, por meio
de consultas a portais oficiais, sistemas de compras publicas e instrumentos congéneres, contem-
plando objetos similares quanto a natureza e complexidade dos servigos.

6.2 A andlise comparativa demonstrou que a execucdo dos servigcos pode ocorrer por meio de con-
tratacdo direta com empresas especializadas ou por intermédio de consércios publicos. Nesse con-
texto, verifica-se que a alternativa de execugdo por meio do CINCATARINA apresenta-se como a so-
lugdo mais vantajosa para a Administracao, considerando aspectos como economicidade, padroni-
zacdo técnica, ganho de escala e maior celeridade na execucao.

6.3 Ressalta-se que o Municipio de Chapecd integra formalmente o referido consércio publico, nos
termos da Lei n2 11.107/2005, a qual autoriza a cooperacgdo entre entes federativos para a execu-
¢do de servicos de interesse comum, possibilitando a gestao associada e a realizagao de atividades
de forma compartilhada.

6.4 Adicionalmente, a execucdo dos servicos por meio do consércio evita a necessidade de instau-
racdo de procedimento licitatdrio préprio pelo Municipio, reduzindo custos administrativos e tem-
po de tramitacdo, ao mesmo tempo em que assegura a prestacao continua e qualificada dos servi-
GOS.

6.5 Dessa forma, a solu¢do adotada mostra-se adequada e alinhada ao interesse publico, garantin-
do eficiéncia na aplicacdo dos recursos e na execugao dos servicos, em observancia aos principios
da administragcdo publica e as disposi¢des da Lei n2 14.133/2021, especialmente quanto a possibili-
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dade de contratagdo direta, nos termos do art. 75, inciso Xl, que dispde:

“Art. 75, inciso XI — para celebragdo de contrato de
programa com ente federativo ou com entidade de sua
Administra¢@o Publica indireta que envolva prestacdo
de servicos publicos de forma associada, nos termos
autorizados em contrato de consorcio publico ou em
convénio de cooperagdo.”

6.6 Diante do exposto, conclui-se que a solucdo adotada, por meio do CINCATARINA, mostra-se a
mais vantajosa para a Administragdo, atendendo ao interesse publico com eficiéncia, economicida-
de e celeridade.

7 — DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO
7.1 A solugdo proposta consiste na execucao dos servicos de sinalizagdo vidria horizontal no
Municipio de Chapecd, por meio da atuacdo do CINCATARINA, do qual o Municipio é consorciado,

mediante repasse de recursos conforme instrumentos especificos firmados entre as partes;

7.2 A solucdo contempla o planejamento, a coordenacdo e a execucdo dos servicos de pintura de
faixas vidrias e demais elementos de sinalizacdo horizontal, incluindo a aplicacdo de tintas e
materiais adequados, execuc¢do de simbolos, legendas e demarcacbes, bem como a implantacdo
de dispositivos auxiliares de seguranca vidria, conforme a necessidade identificada pelo Municipio;

7.3 O modelo adotado prevé a atuacdo integrada entre o Municipio e o consdrcio, compreendendo
as seguintes etapas: levantamento das necessidades, definicdo dos trechos a serem atendidos, es-
timativa de quantitativos, formalizacdo da demanda, execucdo dos servicos por equipe técnica es-
pecializada e acompanhamento, fiscalizacdo e medicdo por parte da Administracdo Municipal;

7.4 A operacionalizacdo dos servicos sera realizada pelo consodrcio, diretamente ou por meio de
empresas por ele contratadas, assegurando o cumprimento das normas técnicas vigentes, padroes
de qualidade, seguranca e durabilidade da sinalizacdo executada;

8 — JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NAO DA CONTRATAGAO

8.1 Considerando a natureza dos servicos de sinalizagdo viaria horizontal, constata-se que estes
possuem carater continuo, integrado e interdependente, ndo sendo tecnicamente recomendavel o

6
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seu parcelamento, sob pena de comprometimento da eficiéncia e da uniformidade dos servicos
prestados.

8.2 A execugado dos servigos exige planejamento unificado, padronizagao de materiais, métodos e
procedimentos operacionais, bem como a manutencdo de critérios técnicos homogéneos em toda
a malha viaria do Municipio, de modo a assegurar qualidade, durabilidade e seguranga na sinaliza-
¢do implantada.

8.3 O eventual parcelamento da contratagao poderia acarretar prejuizos a Administragao, especial-
mente quanto a padronizacdo dos servicos, a coordenacdo das atividades e a efetividade da fiscali-
zacdo, além de aumentar o risco de inconsisténcias técnicas decorrentes da atuacao de multiplos
executores com diferentes metodologias e niveis de qualidade.

8.4 Ademais, a execucdo do objeto por meio do CINCATARINA pressupde uma solucdo integrada e
centralizada, o que reforca a inviabilidade técnica e econ6mica do parcelamento.

8.5 Diante do exposto, conclui-se que ndo é recomendavel o parcelamento da contratacdo, sendo
mais vantajosa para a Administracdo a execucdo do objeto de forma global, garantindo maior efi-
ciéncia, economicidade, padronizacao e qualidade na prestacdo dos servicos, em conformidade
com os principios da administracdo publica.

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

9.1 A presente contratagdao tem por finalidade assegurar a adequada execugao dos servigos de
sinalizacdo viaria horizontal no Municipio de Chapecd, promovendo melhores condi¢cdes de
seguranca no transito, organizacdo da circulacdo vidria e atendimento as normas técnicas
aplicaveis;

9.2 Por meio da atuagdo do CINCATARINA, busca-se garantir maior eficiéncia operacional,
padronizacdo técnica dos servicos e celeridade na execu¢ao das demandas, inclusive em situagdes
emergenciais e programadas;

9.3 A execugdo dos servigos permitira a revitalizagdo das pinturas desgastadas e a implantagdo de
novas demarcacdes em vias publicas, faixas de pedestres, dreas escolares e demais pontos criticos,
contribuindo diretamente para a melhoria da fluidez e organizacao do transito;

9.4 Como resultados esperados, destacam-se a redugao dos riscos de acidentes, o aumento da
eficiéncia na circulagdo vidria, a melhoria das condicdes de mobilidade urbana e a garantia da
continuidade dos servicos de manutencao da sinalizacdo horizontal.
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10 — PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

10.1 Elaborar o Termo de Referéncia, consolidando as especificagdes técnicas e requisitos defini-
dos neste ETP, de forma detalhada para subsidiar a fase de licitacao.

10.2 Realizar a pesquisa de pregos final, consolidando os orgamentos coletados junto a fornecedo-
res locais e regionais, bem como referéncias de mercado e bases oficiais (PNCP), para composicdo
da estimativa de valor da contratacao.

10.3 Designar formalmente gestor e fiscais da ata, com atribui¢des claras e registro em portaria,
assegurando condicdes adequadas para acompanhamento continuo da execugao;

10.4 Capacitar os fiscais designados quanto as especificagdes técnicas previstas neste ETP e no fu-
turo Termo de Referéncia, de modo a garantir a correta afericdo das medicdes (unidades) e a ade-
guada verificacdo de conformidade dos servigcos e materiais;

10.5 Realizar reunides periédicas de acompanhamento entre gestor, fiscais e representantes da
contratada, a fim de identificar preventivamente problemas de execucao, prazos ou qualidade.

11 — IDENTIFICAR A NECESSIDADE DE CONTRATAGOES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES

11.1 Pela natureza da aquisicdao, ndo se verifica a necessidade de contrata¢des correlatas, uma vez
gue os itens previstos atendem de forma completa e autbnoma a demanda apresentada por esta
Secretaria.

12 — POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1 A execucdo dos servicos de sinalizacdo vidria horizontal, especialmente no que se refere a
pintura de faixas em vias publicas, pode gerar impactos ambientais pontuais, principalmente
relacionados ao uso de materiais quimicos, como tintas a base de solvente, e a gera¢ao de residuos
durante a execugdo dos servicos;

12.2 Dentre os principais impactos potenciais, destacam-se a emissdo de compostos organicos
volateis (COVs), o risco de contaminacdo do solo e da rede de drenagem em caso de descarte
inadequado de residuos, bem como a geracdao de embalagens e materiais remanescentes oriundos
da aplicacdo das tintas e insumos utilizados



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPECO

12.3 Para mitigagao desses impactos, deverdo ser adotadas boas praticas ambientais, tais como a
correta destinacdo dos residuos gerados, utilizacdo de materiais que atendam as normas
ambientais vigentes, controle no manuseio e armazenamento de insumos, além da adocdo de
medidas que minimizem riscos de contaminacao e poluicao;

12.4 A execucdo dos servicos devera observar a legislacdo ambiental aplicdvel, bem como as
normas técnicas pertinentes, garantindo que os impactos sejam minimizados e que a atividade
seja realizada de forma ambientalmente adequada.

13 - DECLARAGAO DE VIABILIDADE

13.1 Pelas razbes apresentadas e com base na necessidade dos materiais, declara-se viadvel a
contratacdo dos mesmos.

Chapecd/SC, 27 de margo de 2026.
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	5.2 Esse procedimento possibilitou identificar os trechos de maior demanda por sinalização, corrigir eventuais deficiências ou ausência de pintura observadas anteriormente e projetar quantitativos mais compatíveis com a realidade atual da Administração, garantindo maior precisão na previsão dos serviços a serem executados, de modo a assegurar o atendimento pleno das necessidades e evitar tanto a insuficiência quanto o excesso de intervenções;
	5.3 Com base no levantamento das demandas, nos locais a serem atendidos e na necessidade contínua de manutenção e implantação da sinalização horizontal ao longo do período, apresenta-se, a seguir, a relação dos serviços de pintura de faixas viárias em vias públicas, acompanhada da respectiva estimativa prévia de quantitativos necessários ao adequado atendimento das necessidades identificadas:
	5.4 De início, estima-se a contratação no valor de R$ 872.280,00 (oitocentos e setenta e dois mil e e duzentos e oitenta reais), os documentos que embasaram os estudos a onde é demonstrada a forma de elaboração da memória de cálculos seguem anexo a este ETP, junto com a Memória de Cálculos.
	6.1 Durante a fase de planejamento, foram realizadas pesquisas de mercado com o objetivo de identificar soluções disponíveis para a execução de serviços de sinalização viária horizontal, incluindo análise de contratações realizadas por outros municípios do Estado de Santa Catarina, por meio de consultas a portais oficiais, sistemas de compras públicas e instrumentos congêneres, contemplando objetos similares quanto à natureza e complexidade dos serviços.
	6.2 A análise comparativa demonstrou que a execução dos serviços pode ocorrer por meio de contratação direta com empresas especializadas ou por intermédio de consórcios públicos. Nesse contexto, verifica-se que a alternativa de execução por meio do CINCATARINA apresenta-se como a solução mais vantajosa para a Administração, considerando aspectos como economicidade, padronização técnica, ganho de escala e maior celeridade na execução.
	6.3 Ressalta-se que o Município de Chapecó integra formalmente o referido consórcio público, nos termos da Lei nº 11.107/2005, a qual autoriza a cooperação entre entes federativos para a execução de serviços de interesse comum, possibilitando a gestão associada e a realização de atividades de forma compartilhada.
	6.4 Adicionalmente, a execução dos serviços por meio do consórcio evita a necessidade de instauração de procedimento licitatório próprio pelo Município, reduzindo custos administrativos e tempo de tramitação, ao mesmo tempo em que assegura a prestação contínua e qualificada dos serviços.
	6.5 Dessa forma, a solução adotada mostra-se adequada e alinhada ao interesse público, garantindo eficiência na aplicação dos recursos e na execução dos serviços, em observância aos princípios da administração pública e às disposições da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à possibilidade de contratação direta, nos termos do art. 75, inciso XI, que dispõe:
	“Art. 75, inciso XI – para celebração de contrato de programa com ente federativo ou com entidade de sua Administração Pública indireta que envolva prestação de serviços públicos de forma associada, nos termos autorizados em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação.”
	6.6 Diante do exposto, conclui-se que a solução adotada, por meio do CINCATARINA, mostra-se a mais vantajosa para a Administração, atendendo ao interesse público com eficiência, economicidade e celeridade.
	7.2 A solução contempla o planejamento, a coordenação e a execução dos serviços de pintura de faixas viárias e demais elementos de sinalização horizontal, incluindo a aplicação de tintas e materiais adequados, execução de símbolos, legendas e demarcações, bem como a implantação de dispositivos auxiliares de segurança viária, conforme a necessidade identificada pelo Município;
	7.3 O modelo adotado prevê a atuação integrada entre o Município e o consórcio, compreendendo as seguintes etapas: levantamento das necessidades, definição dos trechos a serem atendidos, estimativa de quantitativos, formalização da demanda, execução dos serviços por equipe técnica especializada e acompanhamento, fiscalização e medição por parte da Administração Municipal;
	7.4 A operacionalização dos serviços será realizada pelo consórcio, diretamente ou por meio de empresas por ele contratadas, assegurando o cumprimento das normas técnicas vigentes, padrões de qualidade, segurança e durabilidade da sinalização executada;
	9.1 A presente contratação tem por finalidade assegurar a adequada execução dos serviços de sinalização viária horizontal no Município de Chapecó, promovendo melhores condições de segurança no trânsito, organização da circulação viária e atendimento às normas técnicas aplicáveis;
	9.2 Por meio da atuação do CINCATARINA, busca-se garantir maior eficiência operacional, padronização técnica dos serviços e celeridade na execução das demandas, inclusive em situações emergenciais e programadas;
	9.3 A execução dos serviços permitirá a revitalização das pinturas desgastadas e a implantação de novas demarcações em vias públicas, faixas de pedestres, áreas escolares e demais pontos críticos, contribuindo diretamente para a melhoria da fluidez e organização do trânsito;
	9.4 Como resultados esperados, destacam-se a redução dos riscos de acidentes, o aumento da eficiência na circulação viária, a melhoria das condições de mobilidade urbana e a garantia da continuidade dos serviços de manutenção da sinalização horizontal.
	10.1 Elaborar o Termo de Referência, consolidando as especificações técnicas e requisitos definidos neste ETP, de forma detalhada para subsidiar a fase de licitação.
	10.2 Realizar a pesquisa de preços final, consolidando os orçamentos coletados junto a fornecedores locais e regionais, bem como referências de mercado e bases oficiais (PNCP), para composição da estimativa de valor da contratação.
	10.3 Designar formalmente gestor e fiscais da ata, com atribuições claras e registro em portaria, assegurando condições adequadas para acompanhamento contínuo da execução;
	10.4 Capacitar os fiscais designados quanto às especificações técnicas previstas neste ETP e no futuro Termo de Referência, de modo a garantir a correta aferição das medições (unidades) e a adequada verificação de conformidade dos serviços e materiais;
	10.5 Realizar reuniões periódicas de acompanhamento entre gestor, fiscais e representantes da contratada, a fim de identificar preventivamente problemas de execução, prazos ou qualidade.
	11.1 Pela natureza da aquisição, não se verifica a necessidade de contratações correlatas, uma vez que os itens previstos atendem de forma completa e autônoma à demanda apresentada por esta Secretaria.
	12.1 A execução dos serviços de sinalização viária horizontal, especialmente no que se refere à pintura de faixas em vias públicas, pode gerar impactos ambientais pontuais, principalmente relacionados ao uso de materiais químicos, como tintas à base de solvente, e à geração de resíduos durante a execução dos serviços;
	12.2 Dentre os principais impactos potenciais, destacam-se a emissão de compostos orgânicos voláteis (COVs), o risco de contaminação do solo e da rede de drenagem em caso de descarte inadequado de resíduos, bem como a geração de embalagens e materiais remanescentes oriundos da aplicação das tintas e insumos utilizados
	12.3 Para mitigação desses impactos, deverão ser adotadas boas práticas ambientais, tais como a correta destinação dos resíduos gerados, utilização de materiais que atendam às normas ambientais vigentes, controle no manuseio e armazenamento de insumos, além da adoção de medidas que minimizem riscos de contaminação e poluição;
	12.4 A execução dos serviços deverá observar a legislação ambiental aplicável, bem como as normas técnicas pertinentes, garantindo que os impactos sejam minimizados e que a atividade seja realizada de forma ambientalmente adequada.
	13.1 Pelas razões apresentadas e com base na necessidade dos materiais, declara-se viável a contratação dos mesmos.
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